LEI Nº 11.886, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre o reconhecimento da Corrida de Rolimã como prática esportiva no Município.

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida a Corrida de Carrinho de Rolimã como prática esportiva no Município.

§ 1º - Entende-se por Corrida de Carrinho de Rolimã o evento licenciado com todo aparato de segurança e socorro estabelecido pelos órgãos competentes nas esferas pública e representativas.

§ 2º - Todo competidor de Corrida de Carrinho de Rolimã deverá estar devidamente equipado de forma segura, com equipamentos que garantam a sua segurança e proteção em caso de acidente, conforme estabelecido pelos órgãos competentes nas esferas pública e representativas.

Art. 2º - As instruções de prática esportiva deverão advertir que a Corrida de Carrinho de Rolimã deve ser realizada com atenção para prevenir acidentes com esportistas ou com terceiros.

Parágrafo único - Para que aconteça a prática esportiva de que trata esta lei, é necessário o uso obrigatório dos equipamentos de segurança estabelecidos pelos órgãos competentes nas esferas pública e representativas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Belo Horizonte, 12 de agosto de 2025


Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 76/25, de autoria do vereador José Ferreira)

 


